
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Tesouraria 
 
 

 

 

 

 
 

AÇÃO PREPARATÓRIA  
DO RELATÓRIO E PARECER SOBRE A CONTA 
DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 
DE 2019 



 

 

 

Ação preparatória do Relatório e Parecer 
sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 2019 

Tesouraria 

Ação n.º 20-304PCR4 (20/D220) 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas 

Palácio Canto 

Rua Ernesto do Canto, n.º 34 

9504-526 Ponta Delgada 

Telef.: 296 304 980 

sra@tcontas.pt 

www.tcontas.pt 

 

 

  

 

Salvo indicação em contrário, a referência a normas legais reporta-se à 
redação indicada em apêndice. 

As hiperligações e a identificação de endereços de páginas eletrónicas 
referem-se à data da respetiva consulta, sem considerar alterações 
posteriores. 

mailto:sra@tcontas.pt
http://www.tcontas.pt/


 

 

1 

Índice 

Índice de quadros 1 

Siglas e abreviaturas 2 

Sumário 3 

1. Introdução 4 

1.1. Fundamento, âmbito e objetivo 4 

1.2. Síntese metodológica 4 

1.3. Contraditório 5 

2. Conformidade legal e fiabilidade da informação 6 

3. Conclusões 16 

4. Acompanhamento de recomendações 17 

Ficha técnica 19 

Anexo  
Resposta apresentada em contraditório 20 

Apêndices 25 

Apêndice I – Operações específicas de tesouraria 26 

Apêndice II – Custos associados ao financiamento da tesouraria 29 

Apêndice III – Desagregação dos fundos movimentados  
através das 43 contas bancárias 31 

Apêndice IV – Legislação citada 32 

Apêndice V – Índice do dossiê corrente 33 

 

 

Índice de quadros 

 

Quadro 1 – Operações de financiamento 10 

Quadro 2 – Encargos com as operações de financiamento específicas 
 de tesouraria 11 

Quadro 3 – Operações específicas de tesouraria das entidades públicas 
reclassificadas  – capital em dívida em 31-12-2019 11 

Quadro 4 – Total dos fundos movimentados sem impacto na receita e na despesa 15 

 

  



 

 

2 
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Sumário 

Em 2019, a área de tesouraria não apresentou progressos, mantendo-se as situações 
antes assinaladas pelo Tribunal de Contas.  

Destaca-se, pela sua relevância, a ausência de prestação de contas das tesourarias da 
Administração Regional direta e da Região, neste último caso como conta única dos 
fluxos financeiros realizados pelo sector público administrativo regional, continuando 
por cumprir o disposto no artigo 51.º da LOPTC, assim como o princípio da unidade 
de tesouraria. 

No âmbito das operações específicas de tesouraria, a Conta não apresenta informação 
fiável sobre as entidades públicas reclassificadas, verificando-se que nem todas foram 
regularizadas no exercício orçamental em que tiveram lugar. 

A informação apresentada sobre os movimentos realizados pela Administração Regi-
onal direta, quando comparada com a constante da demonstração orçamental, per-
mite identificar movimentos que não foram objeto de registo contabilístico, bem como 
a existência de registos contabilísticos que não têm correspondência nos movimentos 
efetuados pelas entidades com funções de caixa. 

O exercício de 2019, que inclui um período complementar de execução orçamental, 
encerrou com um saldo negativo nas contas bancárias com impacto nos recebimentos 
e nos pagamentos, evidenciando insuficiência de disponibilidades para fazer face às 
saídas de fundos. Uma vez que o referido saldo se reporta ao período complementar, 
a colmatação daquela insuficiência impõe, necessariamente, o recurso a disponibili-
dades de tesouraria referentes ao exercício seguinte. 
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1. Introdução 

1.1. Fundamento, âmbito e objetivo  

1 O Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores, cuja emissão anual 
decorre do disposto nos n.os 1, alínea b), e 4 do artigo 214.º da Constituição, bem como nos 
artigos 5.º, n.º 1, alínea b), 41.º e 42.º da Lei de Organização e Processo do Tribunal de 
Contas (LOPTC), incide sobre vários domínios da atividade financeira do sector público 
administrativo regional. 

2 A presente ação preparatória do Relatório e Parecer reporta-se ao ano de 2019 e incide 
sobre a área da tesouraria, contribuindo para a prossecução dos objetivos gerais estabele-
cidos no artigo 41.º, aplicável por remissão do n.º 3 do artigo 42.º da LOPTC. 

3 O trabalho desenvolvido foi orientado para a verificação da adequação e suficiência da in-
formação divulgada, bem como da sua correção e conformidade legal. 

4 Esta ação foi realizada em cumprimento do programa de fiscalização da Secção Regional 
dos Açores do Tribunal de Contas para 2020 . 

5 Pretende-se que o resultado da ação contribua para o Relatório e Parecer sobre a Conta da 
Região Autónoma dos Açores de 2019, o qual será baseado numa síntese das observações 
efetuadas nos relatos das diversas ações preparatórias, incluindo as respostas apresenta-
das em contraditório e a apreciação que sobre as mesmas vier a ser feita, sem prejuízo da 
adequada divulgação dos resultados dessas mesmas ações preparatórias. 

1.2. Síntese metodológica 

6 Seguiu-se o quadro metodológico que consta do plano da ação  e que, em síntese, se baseia 
no exame direto e integral dos documentos incluídos na Conta e nos documentos de pres-
tação de contas das entidades com funções de caixa, tendo como critério fundamental a 
legislação vigente. Para além do referido, o exame foi também sustentado nas informações 
obtidas junto da Direção Regional do Orçamento e Tesouro e das entidades que integram 
a Administração Regional indireta, incluindo as entidades públicas reclassificadas, assim 
como nos processos de acompanhamento de recomendações efetuadas no âmbito de ve-
rificações de contas. 

7 A análise encontra-se limitada pela inexistência de registos sobre a atividade das tesoura-
rias da Região e da Administração Regional direta. Este aspeto afetou: 

 a apreciação dos movimentos de operações de tesouraria em execução do orça-
mento e em operações específicas de tesouraria; e 

                                                      
 Aprovado pela Resolução n.º 1/2019 do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 20-12-2019, publicada no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 15, de 22-01-2020, p. 165, e no Jornal Oficial, II série, n.º 250, de 27-12-2019, p. 13587. 
 Doc. II.01. 

https://dre.pt/application/file/a/193722
https://dre.pt/application/file/a/193722
https://dre.pt/application/conteudo/128366549
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 a verificação da conformidade dos registos apresentados na Conta sobre a execução 
orçamental do sector público administrativo regional. 

1.3. Contraditório 

8 Para efeitos do contraditório institucional, em conformidade com o disposto no artigo 13.º 
da LOPTC, o relato da ação preparatória foi remetido, na íntegra, ao Gabinete do Vice-Pre-
sidente do Governo Regional e à Direção Regional do Orçamento e Tesouro .  

9 Já após o início do mandato do XIII Governo Regional, respondeu a Secretaria Regional das 
Finanças, Planeamento e Administração Pública . A Direção Regional do Orçamento e Te-
souro não se pronunciou.  

10 A resposta obtida foi considerada no texto final, encontrando-se integralmente transcrita 
em Anexo, nos termos da parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC. As alterações efetu-
adas na sequência da resposta dada em contraditório encontram-se realçadas a cinzento.  

                                                      
 Doc. V.01.01 e V.01.02. 

 Doc. V.02.01. 
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2. Conformidade legal e fiabilidade da informação  

11 Sobre a área da tesouraria, o relatório da Conta é limitado, na informação que apresenta.  

12 Para efeito de confirmação da informação apresentada, foram solicitados elementos à Vice-
Presidência do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial, à Direção Regional do 
Orçamento e Tesouro, aos serviços e fundos autónomos e às entidades públicas reclassi-
ficadas. 

13 Na sequência do exame realizado, observaram-se situações que comprometem a legali-
dade e a fiabilidade das operações, concluindo-se que, em 2019, não foram realizados pro-
gressos na área da tesouraria, mantendo-se as situações antes assinaladas pelo Tribunal 
de Contas , algumas das quais objeto de recomendações . 

14 Desta forma, destaca-se o seguinte: 

Não foram prestadas contas pelas entidades com funções de tesouraria,  
em incumprimento do disposto no artigo 51.º da LOPTC  

15 O modelo organizativo da área da tesouraria da Administração Regional direta permanece 
desajustado, não tendo havido qualquer progresso desde 2017 . 

16 Sobre a organização da tesouraria do conjunto do sector público administrativo regional, 
não foram prestadas informações, apesar do princípio da unidade de tesouraria e da exis-
tência de um sistema de centralização de tesouraria – Safira, sediado na Direção Regional 
de Orçamento e Tesouro. 

17 As entidades que de facto exercem funções de tesouraria, seja no âmbito da Administração 
Regional direta, seja no âmbito do sector público administrativo regional, neste último caso 
como conta única dos fluxos financeiros realizados pelo conjunto do sector, não prestam 
contas, em incumprimento do disposto no artigo 51.º da LOPTC. 

18 A recomendação antes formulada pelo Tribunal de Contas permanece  sem acolhimento . 

19 Sobre esta matéria, o relatório da Conta refere o seguinte: 

A Conta da Região de 2019, a exemplo do que tem vindo a acontecer nas últimas Contas, integra 
toda a informação necessária à certificação total da receita e da despesa da ARD.  

                                                      
 Cfr., por último, o Relatório e Parecer sobre a Conta da Região de 2018 (parte I, ponto 6.2., §§ 65 e 68, pp.33 e 34, parte II, 

ponto I, p.99, e parte III, reservas, p. 112). 

 Cfr. 5.ª recomendação formulada no Relatório e Parecer sobre a Conta da Região de 2018 (parte II, ponto II, p. 110) e 15ª 
recomendação formulada, por último, no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2017, reiterada desde 2016 (parte II, ponto 
II, p. 100).  

 No âmbito do acompanhamento das recomendações formuladas no Relatório n.º 16/2016-VEC/SRATC, aprovado em 
06-10-2016, foi mencionado que a regularização da situação seria efetuada por etapas, sendo que a primeira consiste na 
reestruturação orgânica dos serviços da Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial. O pro-
jeto da nova orgânica continua a aguardar aprovação, situação que se arrasta desde agosto de 2017.  

 Cfr. 5.ª recomendação formulada no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2018 (parte II, ponto II, p.110), reiterada desde 
2016. 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2018/sratc-cra2018.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2018/sratc-cra2018.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2017/sratc-cra-2017.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosVerificacaoExternaContas/Documents/2016/vec-sratc-rel016-2016.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2018/sratc-cra2018.pdf
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Efetivamente, foi efetuada a reconciliação de todos os fluxos financeiros associados aos movi-
mentos de entrada e saída de fundos deste subsector da Administração Pública Regional.  

Em sede de contraditório, a Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administra-
ção Pública referiu que: 

Nos últimos anos, na área da tesouraria da Administração Regional direta, têm vindo a ser intro-
duzidas melhorias em todo o processo, tanto ao nível dos procedimentos internos, como do 
registo dos movimentos realizados e da reconciliação das contas bancárias. As melhorias a in-
troduzir neste processo não se podem dissociar da implementação da reforma da contabilidade 
e das contas públicas em curso na RAA, como é do conhecimento desse Tribunal. Considera-se 
que com a criação da Entidade Contabilística Região (ECR), processo que se encontra em curso, 
irá ser dada prioridade a matérias contabilísticas de maior relevo, entre elas, numa 1.ª fase, as da 
área da tesouraria. 

Incumprimento do princípio da unidade de tesouraria  

20 De acordo com a formulação legal do princípio da unidade de tesouraria, este compreende 
as contas bancárias tituladas pelos organismos dotados de autonomia administrativa e 
financeira, o que incluirá as entidades públicas reclassificadas, que também integram o 
sector público administrativo regional e têm um regime equiparado, com exceção do Insti-
tuto de Segurança Social dos Açores, I.P.R.A. .  

21 No âmbito da Administração Regional direta, o relatório da Conta identifica 43 contas ban-
cárias , às quais acrescem 11 contas bancárias movimentadas pelas três tesourarias que 
exercem funções de caixa , apenas sendo movimentadas através do Safira um número 
muito reduzido destas contas bancárias .  

Em contraditório, a Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pú-
blica manifesta o entendimento de que «[o] disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 1/2019/A, de 7 de janeiro, (…) não abrange os serviços integrados da Admi-
nistração Regional (…)». 

Tal entendimento levaria à exclusão do sistema de centralização de tesouraria de toda a 
movimentação de fundos das entidades da Administração Regional direta, o que contraria 
frontalmente o conceito e a função da unidade de tesouraria. 

22 Ao nível dos serviços e fundos autónomos, excluindo o Instituto de Segurança Social dos 
Açores, I.P.R.A., foram quantificadas 88 contas bancárias , mas seis não são movimenta-
das através do Safira, pertencentes às seguintes entidades: 

                                                      
 Cfr. relatório da Conta (volume I), p. 86. 

 Artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2019/A, de 7 de janeiro.  

 Cfr. relatório da Conta (volume I), ponto 3.5, quadro 31, p. 29. 

 Doc.os III.03.01 a III.03.03. 

 A conclusão fundamenta-se na última informação fornecida pela Direção Regional do Orçamento e Tesouro sobre o 
assunto, a qual remonta a 2017 (cfr. doc.os III.01.07 e III.01.08). 

 Doc.os I.02.03.01 a I.02.03.62. 

https://dre.pt/application/file/a/117612414
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 Agência para a Modernização e Qualidade do Serviço ao Cidadão (RIAC) (três con-
tas bancárias, destinadas à movimentação de operações extraorçamentais); 

 Instituto de Alimentação e Mercados Agrícolas (três contas bancárias). 

23 Quanto às entidades públicas reclassificadas, foram apuradas 110 contas bancárias. Se-
gundo a Direção Regional do Orçamento e Tesouro, nenhuma delas é movimentada atra-
vés do Safira , informação que não corresponde à fornecida pelas entidades . 

24 Os três Hospitais da Região informaram dispor de quatro contas bancárias que são movi-
mentadas através do Safira, designadamente: 

 Hospital de Santo Espírito da Ilha Terceira, E.P.E.R. (duas contas bancárias); 

 Hospital Divino Espírito Santo de Ponta Delgada, E.P.E.R. (uma conta bancária); 

 Hospital da Horta, E.P.E.R. (uma conta bancária). 

25 Em consequência, as entidades que integram o sector público administrativo regional con-
tinuam a movimentar fundos financeiros com inobservância do princípio da unidade da 
tesouraria. 

Operações realizadas à margem do Orçamento e da Conta 

26 Continuam a ser efetuados movimentos em contas bancárias que se encontram à margem 
do Orçamento e da Conta , designadamente: 

i. Empréstimos de curto prazo concedidos à SATA Air Açores, S.A., no valor global de 
30 milhões de euros, operações estas que foram regularizadas em 2019 . 

ii. Empréstimos de curto prazo contraídos pelo sector público administrativo regional 
para antecipação de receitas – operações especiais de tesouraria, no valor de 
313,6 milhões de euros . 

iii. Depósitos efetuados em 20 contas bancárias tituladas pela Direção Regional do Or-
çamento e Tesouro, das quais 14 são contas específicas de fundos comunitários, 
num montante global de 144,7 milhões de euros, que só após validação são transfe-
ridos para contas bancárias com impacto nos recebimentos e pagamentos. Daqui 
decorre a existência de valores em saldo bancário sem registo contabilístico. Em 
31-12-2019, os saldos disponíveis nestas contas ascendiam a 21,5 milhões de euros . 

Acresce ao referido saldo o montante de 27 milhões de euros, valor que não integra 
o saldo disponível. 

                                                      
 Doc. III.01.06. 

 Doc.os I.02.02.01 a I.02.02.17. 
 Cfr. relatório da ação preparatória 20-302PCR4 – Execução orçamental do sector público administrativo regional. 
 Cfr. relatório da Conta (volume I), pp. 62 e 63. 

 Sobre esta matéria, cfr. §§ 29 a 31 e quadro 1, infra. 

 Cfr. relatório da Conta (volume I), p. 29. 
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Segundo o relatório da Conta, trata-se de um penhor financeiro do saldo de uma 
conta bancária da Região, constituído para garantia de um empréstimo contraído 
pela SATA Air Açores, S.A., pelo prazo de cinco meses, a amortizar em março de 
2020 . 

Contabilização de pagamentos no valor de 2 milhões de euros que não passaram pela tesouraria 

27 A Administração Regional direta contabilizou pagamentos no valor de 2 milhões de euros, 
que não constam dos registos apresentados nas contas de qualquer uma das três tesoura-
rias que exercem funções de caixa da Administração Regional direta . 

28 No que concerne à quantificação do valor em causa, o relatório da Conta não é consistente, 
sendo que a explicação prestada para a divergência põe em causa a fiabilidade dos valores 
apresentados . 

Inconsistência do valor das operações específicas de tesouraria das entidades públicas 
reclassificadas 

29 Segundo o relatório da Conta, em 2019, as operações específicas de tesouraria da Admi-
nistração Regional direta ascenderam a 245 milhões de euros ; as relativas às entidades 
públicas reclassificadas atingiram 5,8 milhões de euros , montante que foi posteriormente 
alterado para 11,1 milhões de euros . 

                                                      
 Idem, p. 56. 

 Cfr. ação preparatória 20-302PCR4 – Execução orçamental do sector público administrativo regional. 
 No relatório da Conta (volume I), no ponto 3.3, quadro 18, p. 19, o valor foi quantificado em 2 028 216,34 euros, enquanto 

no ponto 3.5, p. 30, foi quantificado em 2 053 660,88 euros. 

Questionada sobre o assunto (doc. I.01.01.02), a Direção Regional do Orçamento e Tesouro veio referir o seguinte 
(doc. I.02.01.04): 

A diferença de 25 444,54 euros entre o valor que se encontra no Quadro 18 – Operações extraorçamentais – 
subsector da ARD, da página 19 do volume I (2 028 216,34€) e o valor referido no último parágrafo da página 30 
do volume I (2 053 660,88€) deve-se a não ter sido incluído no quadro 18 os seguintes valores: 

 400,26€ - Saldo da C.E. 17.02.00.02.00, que em GeRFiP é uma retenção efetuada nos vencimentos, pelo 
que constitui uma extraorçamental, enquanto que as Tesourarias a consideram como receita orçamental; 

 25.044,28€ - Ao saldo da C.E. 17.02.25.00.00 no valor de 25.981,10€, temos de deduzir o valor de 936,82€, 
montante não devolvido aos fornecedores, uma vez que os valores registados no organismo A010 (VPECE), 
visaram apenas a devolução de cauções efetuadas a fornecedores em anos anteriores pelos vários organis-
mos da RAA. 

 Cfr. relatório da Conta (volume I), pp. 64 a 66. Esta informação foi complementada com a cópia dos contratos celebrados 
com as instituições de crédito (doc.os III.02.01.01 a III.02.01.08).  

 Idem, ponto 6.6.1.3, p. 69 e quadro A 19, em anexo, pp. 119 e 120. Foram considerados os contratos de financiamento 
renováveis das entidades públicas reclassificadas, com exceção do financiamento contratado pelo Hospital de Santo 
Espírito da Ilha Terceira, E.P.E.R., no valor de 19,7 milhões de euros, porque, contrariamente à informação contida no 
quadro A 19, esta operação foi convertida em empréstimo gerador de dívida fundada, conforme informação prestada 
pelo Banco de Portugal (doc. I.02.02.04). 

 Doc. III.01.05. 
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30 Porém, na sequência de circularização, as entidades públicas reclassificadas documenta-
ram a celebração de contratos com instituições de crédito no valor de 68,6 milhões de eu-
ros , o que não coincide com a informação reportada na Conta. 

31 No quadro seguinte, sintetizam-se as informações recolhidas: 

 Quadro 1 – Operações de financiamento 

 

  

  

 

 

  

  

  

32 Os contratos celebrados revestiram as modalidades de empréstimo de curto prazo, li-
vrança bancária ou abertura de crédito em conta corrente caucionada .  

Deficiente quantificação dos custos associados ao financiamento de curto prazo  

33 No relatório da Conta, os juros associados ao financiamento de curto prazo da Adminis-
tração Regional direta foram quantificados em 622,8 mil euros, mas não foram considera-
dos os restantes encargos decorrentes das operações específicas de tesouraria . 

34 Também não foram quantificados os juros e outros encargos decorrentes das operações 
específicas de tesouraria realizadas pelas entidades públicas reclassificadas. 

                                                      
 Doc.os I.02.02.01 a I.02.02.25, e III.04.01 a III.04.09. 

 Para maior desenvolvimento, cfr. Apêndice I. 

 Cfr. relatório da Conta (volume I), p. 52. 
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35 Com base em informação recolhida junto da Direção Regional do Orçamento e Tesouro  
e das entidades públicas reclassificadas , conclui-se que, em 2019, os juros e outros en-
cargos gerados pelas operações específicas de tesouraria ascenderam a mais de um milhão 
de euros.  

36 No quadro seguinte, apresentam-se, em síntese, os valores obtidos / : 

Quadro 2 – Encargos com as operações de financiamento específicas de tesouraria  

 

 

  

No âmbito das entidades públicas reclassificadas, verificaram-se operações específicas 
de tesouraria que não foram integralmente regularizadas por via do orçamento a que respeitam, 
abrangendo 5 milhões de euros 

37 O relatório da Conta é omisso quanto à regularização das operações específicas de tesou-
raria. Contudo, tendo por base as informações prestadas pelas entidades públicas reclas-
sificadas, observa-se que o capital em dívida em 31-12-2019, respeitante a contas correntes 
bancárias, era de 5 milhões de euros , conforme se expõe: 

Quadro 3 – Operações específicas de tesouraria das entidades públicas reclassificadas 
 – capital em dívida em 31-12-2019 

                                                      
 Doc.os III.01.0.01 a III.01.01.06. 

 Doc.os I.02.02.01 a I.02.02.25, III.01.05, III.04.01 a III.04.09. 

 O valor dos juros e comissões reportado pela IROA, S.A., suscita reservas, uma vez que abrange apenas um dos finan-
ciamentos bancários obtidos. 

 Para maior desenvolvimento, cfr. Apêndice II. 

 Doc.os I.02.02.01 a I.02.02.25, III.01.05, III.04.01 a III.04.09. 
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Saldo global negativo das 23 contas bancárias com impacto nos recebimentos e pagamentos  

38 O relatório da Conta identifica 43 contas bancárias tituladas pela Administração Regional 
direta, subdividindo-as em três grupos: 23 contas com impacto na receita e na despesa; 
6 contas sem impacto direto na receita e na despesa e 14 contas utilizadas para recebi-
mento de verbas comunitárias. São identificados os respetivos saldos, assim como o total 
dos movimentos a crédito e a débito . 

39 Segundo a informação prestada pela Direção Regional do Orçamento e Tesouro, em 
31-12-2019, o saldo global das 23 contas bancárias com impacto nos recebimentos e nos 
pagamentos era de -8,9 milhões de euros . 

                                                      
 Cfr. relatório da Conta (volume I), quadro 31, p. 29. 

 Doc. I.02.01.04. 
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40 Não foi possível confirmar o referido saldo, dado que os extratos bancários remetidos pela 
Direção Regional do Orçamento e Tesouro não abrangem a totalidade das contas bancá-
rias, designadamente não foi remetido o relativo a uma conta bancária cujo saldo em 
31-12-2019 era de -12,5 milhões de euros . 

41 De acordo com o relatório da Conta, as operações específicas de tesouraria por regularizar 
em 31-12-2019 ascendiam a 42,5 milhões de euros . 

42 Durante o período complementar de execução orçamental, que se prolongou até 
31-01-2020, foram ainda realizadas operações com impacto nos recebimentos e nos paga-
mentos, num total de 90,1 milhões de euros e de 49,5 milhões de euros, respetivamente.  

43 Segundo a Direção Regional do Orçamento e Tesouro, a concretização das operações refe-
ridas no decorrer do período complementar de execução orçamental conduziu também a 
um saldo de -1,9 milhões de euros . 

44 Conforme tem sido referido pelo Tribunal de Contas, o apuramento de saldos negativos de 
tesouraria evidencia a insuficiência de disponibilidades para fazer face às saídas de fundos. 
Uma vez que o referido saldo se reporta ao período complementar, a colmatação daquela 
insuficiência impõe, necessariamente, o recurso a disponibilidades de tesouraria referentes 
ao exercício seguinte.  

45 Sobre esta matéria, o relatório da Conta refere que «A RAA, no âmbito da sua gestão de 
tesouraria, recorreu quer a empréstimos de curto prazo, quer a linhas de crédito com con-
tas correntes caucionadas, tendo procedido à amortização das mesmas no exercício eco-
nómico de 2019» . 

46 No entanto, a referida existência de um saldo global negativo indicia, pelo contrário, que a 
integral regularização dos empréstimos de curto prazo não está a ser feita por via do orça-
mento da gerência em que foram contratados, mesmo incluindo o período complementar 
de execução orçamental. 

47 Conclui-se assim que não há evidências de ter sido acolhida a recomendação formulada 
pelo Tribunal de Contas sobre o assunto . 

Em contraditório, a Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração 
Pública apresentou um novo quadro, referindo que «[o] saldo dos movimentos bancários 
com impacto na receita/despesa no ano de 2019 (…) das 23 contas da RAA, é positivo na 
ordem dos 34 887 056,56€ ;», que «O saldo dos movimentos bancários com impacto na 
receita/despesa do PC de 2019 (…) das 24 contas da RAA, é negativo na ordem dos 

                                                      
 Esta afirmação foi contestada, em contraditório, pela Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração 
Pública, reiterando que «[a] informação considerada como estando em falta, foi enviada por esta Direção Regional (…)», 
mas o certo é que o ofício recebido não incluiu tal informação. 

 Cfr. relatório da Conta (volume I), quadro 84, p. 66. 

 No Apêndice III, apresenta-se a desagregação dos fundos movimentados através das 43 contas bancárias, em confor-
midade com a informação fornecida pela Direção Regional do Orçamento e Tesouro (doc. I.02.01.04). 

 Cfr. relatório da Conta (volume I), p. 64. 

 Cfr. 15.ª recomendação formulada, por último, no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2017, reiterada desde 2016 (parte 
II, ponto II, p. 100).  

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2017/sratc-cra-2017.pdf
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1 894 657,00 €;», e que «O saldo dos movimentos bancários sem impacto na 
receita/despesa do PC de 2019 (…) das 24 contas da RAA, é positivo na ordem dos 
43 811 031,72 €.». 

Concluindo que, «[a]ssim, verifica-se que o saldo dos movimentos bancários com impacto 
na receita/despesa do ano económico de 2019, é positivo na ordem dos 32 992 399,56€ 
(34 887 056,56€-1 894 657,00€)», e que «[n]ão se recorreu “… a disponibilidades de tesou-
raria referentes ao exercício seguinte.”, mas sim a receita do ano económico de 2019 (…)».   

Comparando a informação recebida na fase de contraditório com a anteriormente remetida 
pela Direção Regional do Orçamento e Tesouro, verifica-se que os valores em saldo agora 
mencionados nas 23 contas bancárias omitem um saldo de -6 milhões de euros decorrente 
de operações relativas ao período complementar de 2018 e um saldo de -37,9 milhões de 
euros relativo a outras operações realizadas nas referidas contas bancárias.   

Conciliação do saldo contabilístico da Administração Regional direta carece de fundamentação 

48 A conta da Administração Regional direta encerrou com um saldo de 31 806 396,24 euros, 
sendo 31 394 422,60 euros de operações orçamentais e 411 973,64 euros de operações ex-
traorçamentais . 

49 O relatório da Conta apresenta os saldos por conta bancária, reportados ao ano económico 
de 2019, quantificando o saldo global em 33 661 042,90 euros, sendo 33 315 500,29 euros 
de operações orçamentais e 345 542,61 euros de operações extraorçamentais . 

50 Sobre a diferença entre o saldo contabilístico de operações orçamentais e o saldo bancário, 
foram avançadas explicações ; relativamente à diferença verificada ao nível do saldo de 
operações extraorçamentais, não foi apresentada qualquer explicação. 

51 Os valores apresentados em saldo nas contas bancárias não foram confirmados, por não 
se encontrarem elementos suficientes na Conta que os fundamentem.  

52 Acresce referir que o saldo de abertura do exercício de 2019 da Administração Regional 
direta, após correção do saldo das operações extraorçamentais, passou a totalizar 
864 490,22 euros, sendo 160 061,96 euros de operações orçamentais e 704 428,26 euros 
de operações extraorçamentais. Todavia, do saldo inicial das contas bancárias com im-
pacto na receita e na despesa, foi considerado apenas 336 828,36 euros como receita, sem 
que tal valor tenha sido objeto de explicação. 

                                                      
 Cfr. Anexo I à Resolução do Conselho do Governo, de 13-07-2020, que aprovou o relatório e a Conta da Região de 2019. 

 Cfr. relatório da Conta (volume I), quadro 32, p. 30. 

 Idem, p. 30.  
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Utilização de um elevado número de contas bancárias pela Administração Regional direta 

53 O relatório da Conta não apresenta justificação para a utilização de tão elevado número de 
contas bancárias (43), nem para a sucessão de movimentos cruzados entre as várias con-
tas, envolvendo valores que atingiram a crédito 1,9 mil milhões de euros e a débito 2,1 mil 
milhões de euros, o que tem como resultado a impossibilidade de confirmação dos movi-
mentos realizados.  

54 Sintetizando, os fundos movimentados nas 43 contas bancárias sem impacto na receita e 
na despesa foram os seguintes: 

Quadro 4 – Total dos fundos movimentados sem impacto na receita e na despesa  

55 Em contraditório, a Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração 
Pública alega, novamente, que tal decorre da «(…) exigência dos procedimentos internos 
das próprias instituições, sempre que é concedido um novo financiamento, tal operação 
obriga à abertura de uma nova conta bancária específica para esse financiamento», 
explicação que não abrange a existência de contas bancárias não associadas a 
financiamentos, nem o elevado número de movimentos cruzados entre elas.  
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3. Conclusões 

Em 2019, não foram realizados progressos na área de tesouraria, mantendo-se as si-
tuações já antes assinaladas pelo Tribunal de Contas, verificando-se ainda que as in-
formações divulgadas carecem de melhorias para que possam transmitir com fiabili-
dade os movimentos realizados. 

Sobre estas matérias observou-se (ponto 2): 

 Continuam a não ser prestadas contas pelas entidades que de facto exercem fun-
ções de tesouraria, seja no âmbito da Administração Regional direta, seja no âm-
bito do sector público administrativo regional, neste último caso como conta única 
dos fluxos financeiros realizados pelo conjunto do sector, em incumprimento do 
disposto no artigo 51.º da LOPTC (§§ 15 a 19); 

 O incumprimento do princípio da unidade de tesouraria, permanecendo a movi-
mentação de fundos financeiros à margem do sistema de centralização de tesou-
raria – Safira (§§ 20 a 25);  

 A realização de operações à margem do Orçamento e da Conta (§ 26); 

 Continuam a ser contabilizados pagamentos sem que tenham sido registados nas 
contas das entidades com funções de caixa da tesouraria da Administração Regio-
nal direta (§§ 27 e 28); 

 A inconsistência da informação apresentada no relatório da Conta sobre as opera-
ções específicas de tesouraria das entidades públicas reclassificadas e a omissão 
dos custos associados à realização de tais operações (§§ 29 a 36); 

 A falta de regularização das operações específicas de tesouraria por via do orça-
mento em que tiveram lugar (§§ 37 e 44 a 47); 

 A evidência de saldos negativos, que comprovam a insuficiência de disponibilida-
des de tesouraria, os quais, por se reportarem ao período complementar de execu-
ção orçamental, só poderão ser colmatados com o recurso a disponibilidades re-
ferentes ao exercício seguinte (§§ 38 a 44); 

 A falta de fundamentação para a conciliação do saldo contabilístico da Administra-
ção Regional direta (§§ 48 a 52); 

 A utilização de um elevado número de contas bancárias pela Administração Regi-
onal direta e a sucessão de movimentos cruzados entre as várias conta, sem justi-
ficação para o efeito (§§ 53 e 54). 
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4. Acompanhamento de recomendações 

56 Nenhuma das recomendações antes formuladas pelo Tribunal de Contas sobre as matérias 
objeto da presente ação foi acolhida, conforme se apresenta: 

Recomendação formulada no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2018 

5.ª 

Organizar as entidades com funções de tesouraria da Ad-
ministração Regional direta por forma a cumprir a obriga-
ção de prestação de contas relativamente à totalidade da 
receita arrecadada pela Região Autónoma dos Açores. 

Não 
acolhida  

§§ 15 a 18 

57 Refira-se ainda que, apesar do número restrito de recomendações formuladas no Relatório 
e Parecer sobre a Conta de 2018, o Tribunal de Contas incentivou o Governo Regional a 
prosseguir a adoção de medidas no sentido da resolução das restantes situações que afe-
tam a fiabilidade da Conta e do acatamento das recomendações anteriormente formula-
das . 

58 Neste sentido, importa fazer referência ao grau de acolhimento da recomendação formu-
ladas no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2017 sobre matéria objeto da presente ação: 

Recomendação formulada no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2017 

15.ª 
Regularizar as operações de tesouraria, por via orçamen-
tal, no ano económico em que tiverem lugar. 

Não 
acolhida  §§  37 a 47 

  

                                                      
 Cfr. parte II, ponto II, p. 109, do Relatório e Parecer sobre a Conta de 2018. 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2018/sratc-cra2018.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2018/sratc-cra2018.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2018/sratc-cra2018.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2017/sratc-cra-2017.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2017/sratc-cra-2017.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2018/sratc-cra2018.pdf
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Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, 14 de dezembro de 2020. 

O Juiz Conselheiro, 

 

(Araújo Barros) 
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Ficha técnica 
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Anexo 
Resposta apresentada em contraditório 
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Apêndice I – Operações específicas de tesouraria 

Quadro I.1 – Administração Regional direta – Operações de curto prazo 
 contratadas com instituições de crédito 

Quadro I.2 – Administração Regional direta – Caracterização das operações de curto prazo 
 contratadas com instituições de crédito 
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Quadro I.3 – Administração Regional direta  
– Total do financiamento específico de tesouraria 
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Quadro I. 4 – Entidades públicas reclassificadas – Operações de curto prazo  
contratadas com instituições de crédito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

29 

Apêndice II – Custos associados ao financiamento da tesouraria 

Quadro II.1 – Administração Regional direta – Juros e comissões 
 decorrentes de empréstimos de curto prazo 
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Quadro II.2 – Entidades públicas reclassificadas – Juros e comissões 
 decorrentes de empréstimos de curto prazo 
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Apêndice III – Desagregação dos fundos movimentados através das 43 contas bancárias 
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Apêndice IV – Legislação citada 
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Apêndice V – Índice do dossiê corrente 
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